
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206734960 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAKER COMUNICACAO VISUAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

2244

2247

2005

2015

CONTAGEM

30 Abril 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100362244

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/382.158-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100362244

Data

30/04/2021

368.716.306-78 ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

508.973.656-15 JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

MAKER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. 
 

 

JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS, Brasileiro, Técnico em Contabilidade, Divorciado, nascido aos 
23/07/1965 em São Francisco /MG, CI-M-3.368.308, SSP/MG, CPF-508.973.656-15, e ADILSON 
FRANCISCO DOS SANTOS,  Brasileiro, Solteiro, Músico, nascido aos 11/11/1960 em São Francisco/MG, 
CI-MG-1.631.527, CPF-368716306-78, ambos residentes à Rua Safira, nº 155, bairro Santa Luzia em 
Contagem/MG, CEP-32.017-560, sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, com a 
denominação social de MAKER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.650.294/0001-10, registrada na JUCEMG sob nº3120673496-0 em 12/05/2003 e posteriores Alterações 
Contratuais em 26/06/2003, 17/05/2005, 20/08/2008, 02/05/2018 e 02/05/2019, que resolvem  alterar o referido 
Contrato Social, e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira – Da Nova Natureza jurídica: A sociedade passa a ser constituída sob a forma de 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL e será regida por este instrumento de Alteração Consolidado e 
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em consonância 
da INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.  
 
Cláusula Segunda – Da Nova Sociedade: O sócio ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS, retira-se da 
sociedade cedendo e transferindo suas quotas do capital social, totalmente integralizadas no valor de 
R$399,00,(Trezentos e Noventa e Nove Reais) correspondentes a 1% (Um por cento), para JOAQUIM 
FRANCISCO DOS SANTOS, sócio já integrante da sociedade. 
 
O sócio Adilson Francisco dos Santos,  declara haver recebido neste ato todos direitos e haveres perante a 
sociedade. 
 
Cláusula Terceira – Do Novo Objeto Social: O objeto social da empresa passa a ser o Comércio atacadista e 
prestação de serviços em acabamentos gráficos, confecção e gravação de placas comemorativas de vidro, 
inox, alumínio, acm e acrílico, chaveiros, banners, botons, troféus, medalhas, adesivos, brindes 
personalizados, Silk e comercio varejista, colocação e aplicação de filmes ou películas de poliéster – 
insulfilme, artigos do vestuário, uniformes e acessórios, com prazo de duração por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Quarta – Da Nova Administração: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao 
sócio único Joaquim Francisco dos Santos, qualificado acima, podendo para tanto realizar individualmente 
todos os atos necessários ou convenientes a gestão dos negócios empresariais, sendo-lhe atribuído poderes de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 

 
Cláusula Quinta – Capital Social: O Capital Social, em razão desta transformação permanece inalterado no 
valor R$ 39.900,00 (Trinta e Nove Mil e Novecentos Reais), dividido em 39.900 (Trinta e Nove Mil e 
Novecentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscritas e integralizadas da seguinte 
forma: 
 
Nova Subscrição: 

 

                       SÓCIOS  % PROPORÇÃO   Nº COTAS            R$ 
Joaquim Francisco dos Santos          100%      39.900         R$39.900,00 
TOTAIS        100%      39.900         R$39.900,00 

 
Cláusula Sexta – Responsabilidade: A Responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do 
Capital Social. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

Fica transformada em Sociedade Limitada Unipessoal, observada a disposição dos  artigo 1.052, § 1º, Código 
Civil  e artigo 1º da Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019. 

 
Cláusula Primeira – Denominação Social: A denominação social da empresa é MAKER  COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA. 
 
Cláusula Segunda – Objeto Social: O objeto social da empresa é o Comércio atacadista e prestação de 
serviços em acabamentos gráficos, confecção e gravação de placas comemorativas de vidro, inox, alumínio, 
acm e acrílico, chaveiros, banners, botons, troféus, medalhas, adesivos, brindes personalizados, Silk e 
comercio varejista, colocação e aplicação de filmes ou películas de poliéster – insulfilme, artigos do vestuário, 
uniformes e acessórios, com prazo de duração por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Terceira – Endereço: A empresa funciona por tempo indeterminado á Rua Japurá, nº 369- loja 02, 
bairro Amazonas em Contagem/MG, CEP-32.223-490, podendo abrir filiais em qualquer parte do território 
nacional de acordo com as leis em vigor.  

 
Cláusula Quarta – Capital Social: O Capital Social da empresa totalmente integralizado em moeda corrente 
do país é de R$ 39.900,00 (Trinta e Nove Mil e Novecentos Reais), dividido em 39.900 (Trinta e Nove Mil e 
Novecentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscritas e integralizadas da seguinte 
forma: 

 
Subscrição:  
 

                       SÓCIOS  % PROPORÇÃO    Nº COTAS            R$ 
Joaquim Francisco dos Santos          100%      39.900         R$39.900,00 
TOTAIS        100%      39.900          R$39.900,00 

  

Cláusula Quinta – Responsabilidade: A Responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do Capital Social. 
 
Parágrafo único: As quotas do Capital Social são indivisíveis e intransferíveis a terceiros ou estranhos a este 
contrato, salvo mútuo e prévio acordo, ou por motivo justo previsto em lei e alegado por um dos sócios. 
 
Cláusula Sexta – Administração: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao sócio  único 
Joaquim Francisco dos Santos, qualificado acima, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 
necessários ou convenientes a gestão dos negócios empresariais, sendo-lhe atribuído poderes de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos 
 
Parágrafo Primeiro: O sócio fica vedado da utilização da denominação social em assuntos estranhos a 
sociedade, e principalmente em aval, endossos, fianças, seja em beneficio próprio ou em favor de terceiros. 

 
Cláusula Sétima – Retirada: O sócio Joaquim Francisco  dos  Santos, fará jus a uma retirada mensal a titulo 
de Pró Labore, cujo valor será livremente convencionado. 
  

Cláusula Oitava – Lucros e Prejuízos: Os lucros ou prejuízos apurados anualmente em balanço que se 
levantara em 31 de Dezembro e serão divididos proporcionalmente entre os sócios, ou poderá ser destinado à 
constituição de fundos do Capital Social. 
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Cláusula Nona – Resolução das Quotas: Falecendo, retirando ou excluindo o sócio único, a Sociedade 
Limitada Unipessoal continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Inexistindo interesses deste(s), 
o valor de seus haveres serão apurados e liquidados  com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em Balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima – Dissolução e Liquidação: A Sociedade poderá ser dissolvida e liquidada diretamente e 
iniciativa do sócio único. Solvidas as dívidas e obrigações societárias, o patrimônio remanescente será 
integralmente incorporado ao patrimônio particular do titular. 
 
 

Os casos omissos serão regidos pela legislação em vigor, ficando desde já eleito o foro da cidade de Contagem 
para dirimir as questões judiciais inerentes ao Contrato Social. 

Fica eleito o foro de sua jurisdição domiciliar para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

 

E por estarem em pleno acordo, assinam digitalmente o presente documento.  
 
 

                                                  Contagem/MG, 28 de Abril de 2021. 
 
 
__________________________________________                     __________________________________ 
 Joaquim Francisco dos Santos                                                 Adilson Francisco dos Santos  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/382.158-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100362244

Data

30/04/2021

368.716.306-78 ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

508.973.656-15 JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/382.158-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAKER COMUNICACAO VISUAL LTDA , de NIRE
3120673496-0 e protocolado sob o número 21/382.158-3 em 30/04/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8505252, em 03/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

508.973.656-15 JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS

368.716.306-78 ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

508.973.656-15 JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS

368.716.306-78 ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de maio de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 03/05/2021, às 18:33 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de maio de 2021
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